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 LEI Nº067/2021, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período 2022/2025 e da outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, faço saber que a Câmara Municipal 
de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
 
Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual - PPA do Município de Licínio de Almeida para o quadriênio 

2022-2025, estabelecendo de forma regionalizada, conforme o disposto no art. 165 da Constituição 
Federal e art. 159, I, da Constituição do Estado, as diretrizes, objetivos e metas com a finalidade de 
viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a ação governamental, orientar 
a definição de prioridades e ampliar as condições para o desenvolvimento sustentável. 
 
Art. 2º - O PPA 2022-2025  tem como princípios norteadores: 

 
I - a inclusão social; 
II - a participação social; 
III - a sustentabilidade ambiental; 
IV - a afirmação dos direitos do cidadão; 
V - o desenvolvimento com equidade; 
VI - a gestão transparente e democrática; 
VII - a excelência na gestão. 
VIII- a excelência na atividade legislativa e de controle 

 
Art. 3º - O Plano Plurianual 2022-2025, alicerçado no fortalecimento da função de planejamento 
governamental, pelo maior diálogo com a dimensão estratégica e estruturação na dimensão tática, 
está organizado em Eixo Estruturante e respectivas áreas temáticas, em que as políticas públicas 
estão expressas por meio de Programa, composto por Ementa, Indicadores, Recursos do Programa e 
Compromissos. 
 
§1º - A Ementa, formulada a partir das diretrizes estratégicas, expressa o resultado ou impacto 
pretendido pela ação de governo. 
 
§2º - Os Indicadores são instrumentos que permitem identificar e aferir a efetividade do Programa, 
auxiliando o seu monitoramento e avaliação. 
 
§3º - Os Recursos do Programa indicam uma estimativa para a consecução dos Compromissos. 
 
§4º - Os Compromissos refletem o que deve ser feito e as situações a serem alteradas pela 
implementação de um conjunto de Entregas ou Iniciativas, sob a responsabilidade de um órgão 
setorial, e tem como atributos: 
 
I - Meta: uma medida do alcance do Compromisso, podendo ser de natureza quantitativa ou 
qualitativa; 
II - Entrega ou Iniciativa: declara as iniciativas a serem empreendidas para a entrega de bens e 
serviços à sociedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias e outras ações 
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institucionais e normativas, bem como da pactuação entre entes federados, entre Município e 
sociedade e da integração de políticas públicas. 
 
§5º - Os valores financeiros, os enunciados e as metas dos Compromissos, as declarações das 
Entregas ou Iniciativas e as demais informações estabelecidas neste Plano são orientadores, não se 
constituindo em limites à programação das despesas. 
 
Art. 4° - Integra o Plano Plurianual o seu Anexo único, contendo o detalhamento dos Programas de 
Governo, por Eixo Estruturante e Área Temática, os Quadros Demonstrativos Financeiros e 
Informações Complementares. 
 
Art. 5º Não integram o Plano Plurianual os programas destinados exclusivamente a operações 

especiais. 
 
Parágrafo Único - Entende-se como Operação Especial as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resulta um produto, 
e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
Art. 6º Os programas e ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas 

leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 
 
§ 1º A gestão fiscal e orçamentária e a legislação correlata deverão levar em conta as seguintes 
diretrizes da política fiscal: 
 
I - elevação dos investimentos públicos aliada à contenção do crescimento das despesas correntes 

primárias até o final do período do Plano; 
 
II - preservação de resultados fiscais de forma a reduzir os encargos da dívida pública. 
 
 
§ 2º Serão considerados prioritários, na execução das ações constantes do Plano, os projetos: 
 
 
I - associados à Educação, Saúde e Assistência Social. 
II - com maior índice de execução ou que possam ser concluídos no período plurianual. 
 
 
Art. 6º - O investimento plurianual de que trata o parágrafo 1º do art. 161 da Constituição do Estado, 
para o período 2022-2025, está contemplado por meio das Entregas ou Iniciativas e respectivas 
ações orçamentárias vinculadas e compõe o montante dos Recursos do Programa. 
 
Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual detalhará o valor dos Programas para o exercício de 
sua vigência. 
 
 
Art. 7º A criação de ações no orçamento será orientada: 
I - para o alcance das metas dos Compromissos; 
II - pela viabilização da execução das Entregas ou Iniciativas. 
 
Art. 8º - Caberá ao Poder Executivo definir normas, diretrizes e orientações técnicas complementares 
para a gestão do PPA. 
 
Parágrafo único - O ciclo de gestão das políticas públicas deve ser otimizado mediante o 

aperfeiçoamento e a simplificação de processos para ampliar a capacidade de consecução dos 
objetivos e metas declarados. 
 
Art. 9º Os valores financeiros, metas físicas e períodos de execução estabelecidos para as ações 

orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas 
expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais, ressalvado o disposto no § 2º do art. 
6º. 
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Art. 10º Somente poderão ser contratadas operações de crédito para o financiamento de ações 

orçamentárias integrantes desta Lei. 
 
§ 1º As operações de crédito que tenham como objeto o financiamento de projetos terão como limite 
contratual o valor total estimado desses projetos, ressalvadas as compatibilizações por reestimativa 
das despesas. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DO PLANO 

 
Seção I 
Aspectos Gerais 
 
Art. 11º A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência, eficácia e efetividade e 

compreenderá a implementação, monitoramento, avaliação e revisão de programas. 
 
Art. 12º O Poder Executivo, através do sistema de controle interno, manterá sistema de informações 
gerenciais e de planejamento para apoio à gestão do Plano e acompanhamento de suas ações. 
 

 
Seção II 

Das Revisões e Alterações do Plano 
 
Art. 13. A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão de novo 

programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisão anual ou 
específico de alteração da Lei do Plano Plurianual. 
 
§ 1º Os projetos de lei de revisão anual, quando necessários, serão encaminhados a Câmara 

Municipal de Vereadores até 30 de outubro. 
 
§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na hipótese de: 
 
 
I - inclusão de programa: 
 
a) diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre a demanda da 

sociedade que se queira atender com o programa proposto; 
 
b) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto; 
 
 
II - alteração ou exclusão de programa: 
 
a) exposição das razões que motivam a proposta. 

 
 
§ 3º Considera-se alteração de programa: 
 
I - modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo do programa; 
 
II - inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
 
III - alteração do título, do produto e da unidade de medida das ações orçamentárias. 
 
 
§ 4º As alterações previstas no inciso III do § 3º poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária 

ou de seus créditos adicionais, desde que mantenham a mesma codificação e não modifiquem a 
finalidade da ação ou a sua regionalização. 
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§ 5º A inclusão de ações orçamentárias de caráter plurianual poderá ocorrer por intermédio de lei de 

créditos especiais desde que apresente, em anexo específico, as informações referentes às 
projeções plurianuais e aos atributos constantes do Plano. 
 
Art. 14. O Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I - alterar o órgão responsável por programas e ações; 
 
II - alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices; 
 
III - incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas, no caso de ações não orçamentárias; 
 
IV - adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com alterações no seu valor, 

produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus créditos adicionais 
ou por leis que alterem o Plano Plurianual; 
 
V - incorporar as alterações de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei, decorrentes da aprovação da lei 

orçamentária para 2022, podendo ainda incluir os demais elementos necessários à atualização do 
Plano Plurianual; 
 
§ 1º O Poder Executivo divulgará, na Internet, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação da Lei 

Orçamentária para 2022, os anexos atualizados do Plano com as alterações decorrentes do disposto 
no inciso V do caput deste artigo. 
 
§ 2º O valor total estimado de cada projeto deverá refletir os custos atualizados da execução e os 

valores programados para a conclusão do projeto. 
 

 
Seção III 

Do Monitoramento e Avaliação 
 
 
Art. 15. O Poder Executivo instituirá o Sistema de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 

2022-2025, sob a coordenação do Órgão Central de Planejamento e Orçamento, bem como da 
Controladoria municipal, competindo-lhe definir diretrizes e orientações técnicas para seu 
funcionamento. 
 
Art. 16. Os Órgãos do Poder Executivo responsáveis por programas, nos termos do Anexo I desta 
Lei, deverão manter atualizadas, durante cada exercício financeiro, na forma estabelecida pelo Órgão 
Central do Sistema de Planejamento e Orçamento Municipal, as informações referentes à execução 
física das ações orçamentárias e à execução física e financeira das ações não orçamentárias 
constantes dos programas sob sua responsabilidade. 
 
Art. 17. O Poder Executivo enviará junto à prestação de contas anual relatório da execução físico-
financeiro das atividades desenvolvidas naquele exercício, que poderá conter: 
 
I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a elaboração do 

Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas entre os valores previstos 
e os realizados; 
 
II - demonstrativo, contendo, para cada programa a execução física e orçamentária das ações 

orçamentárias nos exercícios de vigência deste Plano; 
 
 

Seção IV 
Da Participação Social 

 
Art. 18. O Poder Executivo e o Poder Legislativo promoverão a participação da sociedade na 
elaboração, acompanhamento e avaliação das ações do Plano de que trata esta Lei. 
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Parágrafo Único. As audiências públicas regionais ou temáticas, realizadas durante a apreciação da 

proposta orçamentária, com a participação dos órgãos governamentais, estimularão a participação 
das entidades da sociedade civil. 
 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 19. Ficam dispensadas de discriminação no Plano as ações orçamentárias cuja execução 

restrinja-se a um único exercício financeiro. 
 
Art. 20. Ficam dispensadas de discriminação nos anexos a que se refere o art. 1º: 
 
I - as atividades e as operações especiais; 
  
II - os projetos cujo custo total estimado seja inferior a 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Parágrafo Único. As ações orçamentárias que se enquadrarem em um dos critérios estabelecidos 
nos incisos I e II do caput e no art. 20 comporão o “Somatório das ações detalhadas no 
Orçamento/Relatório Anual de Avaliação”, constante de cada programa. 
 
Art. 18. O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo menos uma vez em cada um dos anos 
subseqüentes à aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas: 
 
 
I - texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 
 
II - anexos atualizados incluindo a discriminação das ações a que se referem os arts. 20 em função 
dos valores das ações aprovadas pela Câmara Municipal; 
 
Parágrafo Único. As ações não-orçamentárias que contribuam para os objetivos dos programas 

poderão ser incorporadas aos anexos a que se refere o inciso II ou apresentadas em anexo 
específico, devidamente identificadas. 
 
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Frederico Vasconcellos Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

 


